
  

                       SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 

 

X Material  Serviços  Obra 

 

Setor requisitante (Unidade/Setor): SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Responsável pela demanda / Gestor: Bruna Nairana Silva Santos Aoki 

Descrição do Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REALIZAR, EXECUTAR 

E OFERECER ESTRUTURAS FISICAS PARA A VIRADA CULTURAL DE NOVA BRASILANDIA 2025, 

VISANDO A CULTURA, LAZER E O FOMENTO DO MUNICIPIO. 

() Serviço não continuado 

(XX) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 

(   ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 

(   ) Aquisição de material de consumo 

(  ) Aquisição de material permanente / equipamento de TI 

3.1. Especificação do objeto:  

3.2. As características e especificações do objeto da referida contratação são:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO DETALHADA UNIDADE QTD 

 

01  

BANHEIRO QUIMICO: SERVICO DE LOCACAO DE BANHEIRO QUIMICO: SANITARIO PORTATIL (BANHEIRO 

QUIMICO) EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, COM TETO E DIMENSOES MINIMAS DE 01,16 M X 01,22 M 

X 02,10 M, COMPOSTO DE CAIXA DE DEJETO, PORTA PAPEL HIGIENICO, FECHADO COM IDENTIFICACAO DE 

OCUPADO, PARA USO DO PUBLICO EM GERAL, INCLUINDO TRANSPORTE, MONTAGEM, LIMPEZA E 

DESMONTAGEM, QUE ATENDAM AS NORMAS TECNICAS APROVADAS PELOS ORGAOS OFICIAIS COMPETENTES  

 

DIARIA 

 
 
60 

02 

TENDAS: TENDA TIPO PIRAMIDE, EM LONA PVC, ANTICHAMA, ESTRUTURA METALICA EM FERRO 

TUBULAR, BITOLAS DE 03,00’’ E 01,00’’, MEDINDO APROXIMADAMENTE 05,00 M X 05,00 M, COM 

SANEFAS LATERAIS, INCLUINDO TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM. 

 

METRO 

75 

03 

TENDAS: TENDA TIPO PIRAMIDE, EM LONA PVC, ANTICHAMA, ESTRUTURA METALICA EM FERRO 

TUBULAR, BITOLAS DE 03,00’’ E 01,00’’, MEDINDO APROXIMADAMENTE 10,00M X 10,00M, COM 

SANEFAS LATERAIS, INCLUINDO TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM. 

DIARIA 45 

04 

TRELIÇA: BOX TRUSS TIPO Q30 COM PARAFUSOS, PARA MONTAGEM CONFORME SOLICITACAO 

DO CONTRATANTE MEDIANTE PROJETO 

METRO 7 

05 

LOCAÇAO VEÍCULO TIPO VAN: PARA TRANSPORTE PASSAGEIRO MÍNIMO DE 11 PESSOAS (10 

PASSAGEIROS + MOTORISTA), NA COR BRANCA, COM AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, 

MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 115 CV PROVIDO DE TODOS OS ACESSÓRIOS 

EXIGIDOS NO NOVO CÓDIGO BRASILEIRO DE TRANSITO, COM REVESTIMENTO INTERNO, 

INCLUSIVE BANCOS, EM MATERIAL IMPERMEÁVEL, TIPO COURVIM OU SIMILAR 

DIARIA 4 

1. Solicitação: 

2. Dados do Requisitante 

3. Objeto 



  

                       SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

06 

TENDA TIPO GALPAO: MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TENDA GALPAO MEDINDO 15 METROS 

DE LARGURA E 05 METROS DE COMPRIMENTO, PLANEJADO DE ACORDO COM AS NECESSIDADES 

DO EVENTO DEPENDENDO DO NIVEL DO LOCAL, PE DIREITO MEDINDO 06 METROS, PES LATERAIS 

MEDINDO 3,50 METROS DE ALTURA, ESTRUTURA EM FERRO TRILACADO GALVANIZADO A FOGO 

ANTI-FERRUGEM E EXTREMAMENTE RESISTENTE, SISTEMA DE FIXACAO AO SOLO BLACK OUT 

(RETENCAO DE LUZ SOLAR), ANTI-MOFO, ANTI UV, ANTI IV E AUTO EXTINGUIVEL 

DIARIA 2000 

07 

TENDAS: TENDA TIPO PIRAMIDE, EM LONA PVC, ANTICHAMA, ESTRUTURA METALICA EM FERRO 

TUBULAR, BITOLAS DE 03,00’’ E 01,00’’, MEDINDO APROXIMADAMENTE 08,00 M X 08,00 M, COM 

SANEFAS LATERAIS, INCLUINDO TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DIARIA 10 

08 

ILUMINACAO PAINEL LED: 18 M² PAINEL DE LED DE DEFINICAO DE 20 MILIMETROS POR POLEGADA 

DE AREA, COM AC EM 220VOLTS, PARA IMAGENS EM ALTA-DEFINICAO P3, COM 20 METROS 

QUADRADOS. 

DIARIA 96 

09 

BANHEIRO QUIMICO - DEFICIENCIA - PCD: SERVICO DE LOCACAO DE BANHEIRO QUIMICO: 

SANITARIO PORTATIL (BANHEIRO QUIMICO) PARA PESSOA COM DEFICIENCIA - PCD - LOCACAO DE 

BANHEIRO QUIMICO INDIVIDUAL, PORTATEIS, PARA DEFICIENTES FISICOS USUARIOS DE CADEIRAS 

DE RODAS, COM MONTAGEM, MANUTENCAO DIARIA E DESMONTAGEM, EM POLIETILENO OU 

MATERIAL SIMILAR, COM TETO TRANSLUCIDO, DIMENSOES PADROES, QUE PERMITAM A 

MOVIMENTACAO DA CADEIRA DE RODAS DO USUARIO NO INTERIOR DO BANHEIRO, COMPOSTO 

DE TODOS OS EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS DE SEGURANCAS QUE ATENDAM AS EXIGENCIAS 

PREVISTAS EM NORMAS TECNICAS APROVADAS PELOS ORGAOS OFICIAIS COMPETENTES 

DIARIA 6 

10 

LOCACAO DE TELOES TRELISADO : EM Q 30 3X4 E PROJETORES 3500 LUMES - LOCACAO DE TELAO 

01 TELAO MONTADO EM TRELICA DE ALUMINIO DE NO MINIMO 30 X 3,5M COM PE DIREITO DE 

6M : PROJETOR MULTIMIDIA POWER LITE X 24+ ( V11H553022): 3500 LUMENS, RESOLUCAO DE 

1024 X 768 XGA, HDMI, USB, ADAPTADOR WIFI, ADAPTADOR LAN WIRELESS INCLUSA, CONTRASTE 

10.000:1 COR BRANCO 

DAIRA 2 

11 

LOCACÃO DE MESA COM 4 CADEIRA DE PLÁSTICO: RÍGIDO NA COR BRANCA (CONJUNTO); 

CADEIRA: ALTURA - 74.0CM, ALTURA DO ASSENTO - 42,0CM, LARGURA - 53,0CM PROFUNDIDADE 

- 54,0CM, ESTRUTURA EM PLÁSTICA - COR BRANCA; MESA: ALTURA - 72,0 CM, LARGURA - 70,0CM, 

COMPRIMENTO - 70,0CM - ESTRUTURA EM PLÁSTICO - MATERIAL BRANCO. 

DAIRA 100 

12 

CAMARIM: LOCAÇÃO DE CAMARIM DE LONA TAM. 5,0 X 5,0 - LOCAÇÃO DE TENDA CAMARIM TAM 

5X5 FECHADO EM LONAS BRANCAS E PISO EM 25MT EM PLACA DE COMPENSADO 

DAIRA 8 

13 

FECHAMENTO: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FECHAMENTO, SENDO OS 

MESMOS EM PLACAS METALICAS NA ALTURA MINIMA DE 2,20 METROS, COM TRAVESSA E 

SUPORTE PARA FIXACAO E SEM PONTAS DE LANCA, PORTOES PARA SAIDAS DE EMERGENCIA. 

DIARIA 500 

14 

GRADE INIBIDORA: LOCACAO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE FECHAMENTO, TIPO 

GRADE COM ESTRUTURA EM TUBOS GALVANIZADO 1¼ DE DIAMETRO E 2,65MM DE ESPESSURA, 

MEDINDO 2,15 X 1,10, MODULAR 

DIARIA 500 

15 

LOCACAO DE DECORACAO PARA PORTAL : LOCACAO DE  DE DECORAÇAO PARA PORTAL TAMANHO 

10 X 05, COM LUZES DECORATIVAS, TECIDOS VOIL, E PLANTAS NATURAIS, COM MAO DE OBRA 

INCLUSA 

DAIRA 2 

16 

LOCACAO DE LONAS TIPO CORTINAS: LOCACAO DE LONAS TIPO CORTINAS PARA TENDAS 10.0 X 

10.0 - LOCACAO DE LONAS TIPO CORTINAS FIXAS PARA FECHAMENTOS LATERAIS PARA TENDAS 

MEDINDO 10.0 METROS 

DIARIA 45 

17 

LOCACAO DE LONAS TIPO CORTINAS: LOCACAO DE LONAS TIPO CORTINAS PARA TENDAS 5 X 5 

LOCACAO DE LONAS TIPO CORTINAS FIXAS PARA FECHAMENTOS LATERAIS PARA TENDAS 

MEDINDO 5.0 METROS. 

DIARIA 75 

18 

ILUMINACAO: OPERACAO DE ILUMINACAO PARA 10 MIL PESSOAS – COM 01 MESA 

COMPUTADORIZADA 2048 CANAIS; 12 CANAIS DE DIMMER MONTADOS EM RACK DE 4.000 

WATTS POR CANAL; AMPLIFICADOR DE SINAL DMX DE 8 VIAS; 24 REFLETORES PAR 64 COM 

DIARIA 2 
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FILTROS ROSCO CORES DIVERSAS; 02 REFLETORES ELIPSOIDAIS; 02 REFLETORES MINIBRUTTS COM 

6 LAMPADAS DWE 650 WATTS; 20 METROS DE ESTRUTURA DE ALUMINIO Q 30; 01 MAQUINA DE 

FUMACA 

19 

SONORIZACAO: OPERACAO DE SOM PARA 10 MIL PESSOAS, DE GRANDE PORTE, COM 

CONFIGURACAO MINIMA DE 02 (DOIS) CONSOLES DIGITAIS DE 48 CANAIS, COM PRE 

AMPLIFICADORES COM RECALL AUTOMATICO PARA TODOS OS CANAIS, 24 AUXILIARES, 08 

MATRIX, 08 DCAS, 04 BANDAS DE EQUALIZACAO PARAMETRICAS, 04 PROCESSADORES DE 

EFEITOS, 02 PROCESSADORES DINAMICOS POR CANAL, 06 CANAIS DE EQUALIZACAO 31 BANDAS 

OPERACIONAIS, COM RESOLUCAO MINIMA DE 48 KHZ; 01 MULTICABO 48 VIAS COM MAIS 8 VIAS 

PARA CANAIS AUXILIARES, COM SPLITER DE NO MINIMO 60 METROS; 01 PROCESSADOR DE 

SISTEMA DIGITAL, ESTEREO, COM 02 ENTRADAS E 08 SAIDAS COM MULTICABO EXCLUSIVO, 02 

(DOIS) APARELHOS DE COMPACT DISC COM INTERFACE USB E SUPORTE DE REPRODUCAO DE 

ARQUIVOS NO FORMATO (MP3), 16 (DEZESSEIS) MICROFONES COM PEDESTAIS, 01 (UM) KIT DE 

MICROFONES PARA BATERIA, 02 (UM) MICROFONE SEM FIO PADRAO UHF, COM PEDESTAL, 01 

(UM) CUBO DE CONTRA BAIXO COM 1 CAIXA DE 4 FALANTES DE 10? E 01 CAIXA DE FALANTE DE 

15?, 02 (DOIS) CUBOS DE GUITARRA COM 2 FALANTES DE 12?, 01 (UM) SISTEMA DE RETORNO 

PARA TECLADOS, 01 (UMA) BATERIA ACUSTICA DE 04 TONS, 08 (OITO) MONITORES DE RETORNO 

DE PALCO, 01 (UM) MONITOR DE RETORNO PARA BATERIA COM 02 FALANTES, P.A. (PADRAO LINE 

ARRAY) PARA SONORIZACAO AO AR LIVRE, CONTENDO NO MINIMO 16 (DEZESSEIS) CAIXAS 

ACUSTICAS DE GRAVE COM NO MINIMO 02 (DOIS) AUTO-FALANTES DE 18’’ (DEZOITO 

POLEGADAS) E 16 (DEZESSEIS) CAIXAS ACUSTICAS DE FREQÜENCIAS MEDIAS E ALTAS 

(INDUSTRIALIZADAS), ALEM DE SUPORTE PARA SOM AMBIENTE COMPOSTO DE PELO MENOS 08 

(OITO) CAIXAS ACUSTICAS ESPALHADAS OU ALINHADA TIPO LINE ARRAY, INCLUINDO 

TRANSPORTE, MONTAGEM, OPERACAO E DESMONTAGEM 

DIARIA 2 

20 

SISTEMA DE GERACAO DE ENERGIA: GRUPOS GERADORES: 01 GRUPO GERADOR SILENCIADO, 

PARTIDA MANUAL OU AUTOMATICA, QUE FORNECA POTENCIA DE 180,00 KVA, TENSAO DE 

220,00 VOLTS, CICLAGEM EM 60,00 HZ A 1.800,00 RPM, COM MOTOR A DIESEL, TURBINADO, 

CABOS ELETRICOS E AC COM CHAVE DE LIGACAO/REVERSAO COMPATIVEIS, HORIMETRO, 

ATERRAMENTO DE ACORDO COM AS NORMAS TECNICAS, INCLUINDO TRANSPORTE, 

MONTAGEM, INSTALACOES NECESSARIAS, OPERADORES NECESSARIOS E DESMONTAGEM 

DIARIA 4 

 

 

O Município de Nova Brasilândia, localizado no norte do Estado de Mato Grosso e com 
aproximadamente 3.900 habitantes, realiza tradicionalmente a festividade de Réveillon, evento 
que marca a chegada do novo ano e integra o calendário oficial de eventos do município. Trata-
se de uma celebração de grande relevância cultural, turística e social, que reúne moradores e 
visitantes de diversas regiões, promovendo momentos de lazer, integração comunitária e 
valorização da cultura local.  

A virada Cultura 2025 será realizado nos dias 30 e 31 de dezembro de 2025 para 1º de janeiro 
de 2026, em espaço público aberto, e contará com diversas atrações musicais para animar o 
público e celebrar a virada do ano com alegria e segurança. O evento possui grande capacidade 
de mobilização popular, atraindo um público expressivo e fomentando a economia local — 
especialmente os setores de hospedagem, alimentação, comércio ambulante e serviços 
diversos.  

Com o objetivo de garantir o sucesso do evento e atender às expectativas da população, a 
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo pretende realizar a contratação de atrações musicais 
de destaque regional e/ou nacional, capazes de atrair o público e proporcionar uma experiência 
festiva e memorável. A seleção das atrações levará em consideração critérios como 

4. Motivação da Contratação: 
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reconhecimento do público, compatibilidade com o perfil do evento, necessitando de uma 
estrutura física e técnica compatível e necessária para as apresentações e viabilidade 
orçamentária, assegurando uma realização de qualidade e alinhada ao propósito do Réveillon 
2025. 

5.1.  A presente solicitação faz referência ao Planejamento Estratégico:      Sim   X   Não. 

5.2. A presente solicitação consta no Plano de Contratação Anual:      Sim    X   Não. 

5.3. A presente solicitação é repetição de contratação anterior: Sim. 

5.4. Foram consultados possíveis fornecedores e/ou foram feitas reuniões multissetoriais para 
verificar se o objeto a ser contratado é viável de ser praticado: consulta feita pela assessoria e 
Gabinete do Prefeito Municipal. 

5.6. Contratações correlatas e/ou interdependentes: Não possui. 

5.7. Previsão de data para início do uso dos produtos/prestação dos serviços: início após 
assinatura do contrato. 

Descrição:  

Para o levantamento da quantidade necessária foi levado em consideração as necessidades de 
realização do referido evento. 
 

 

O prazo máximo da prestação dos serviços do objeto da contratação, que admite prorrogação 
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado 
da assinatura do Contrato ou equivalente. 
 

 Início dos serviços: 05 (Cinco) dias.  

 A vigência da presente contratação será: de até 06 (seis) meses.  
 

Sobre a necessidade de vistoria, assinale uma das seguintes alternativas: 

      É necessária vistoria para que o licitante conheça as dificuldades para a realização do(s) 
serviço(s); 

      É necessária vistoria para que o licitante conheça as dificuldades para a entrega do (s) bem 
(ns); ou 

      Não será exigida vistoria – não há dificuldade para realização do(s) serviço(s); ou 

      Não será exigida vistoria – não há dificuldade para entrega do(s) bem(ns). 

8.1. A licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o último dia útil 
anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das 
condições e grau de dificuldades existentes. Agendamento de horário junto ao fone (0XX) ____-
____. 

5. Estudo Preliminar 

6. Do Quantitativo 

7. Das Especificações Técnicas ou Execução dos Serviços: 

8. Da Vistoria 
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8.2. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, as licitantes não poderão alegar o 
desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes como justificativa para se 
eximirem das obrigações assumidas em decorrência da execução do objeto neste instrumento. 

 

      Não será exigida amostra do bem; 

      Não será exigida demonstração do serviço; 

      Será exigida amostra do bem; ou 

      Será exigida demonstração do serviço. 

9.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente 

em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização 

cominicados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais fornecedores interessados. 

9.2. Serão exigidas amostras dos seguintes itens: 

a) ... 

b) ... 

c) ... 

9.3. As amostras poderão ser entregues no endereço ____ , no prazo limite de _____, sendo 

que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

9.4. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat 

pelo interessado, antes de findo o prazo. 

9.5. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será 

recusada. 

9.6. O produto apresentado como amostra deverá ter, obrigatoriamente, as mesmas 

especificações técnicas constantes da proposta. 

9.7. Para a presente licitação entende-se o termo de amostra como sendo um exemplar 

completo do produto especificado no Anexo I deste instrumento. 

9.8. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

a) Itens (....): ...........; 

b) Itens (....): ...........; . 

9.9. Os resultados das avaliações serão comunicados por meio de mensagem no sistema. 

9.10. A amostra será analisada pela Comissão Especial designada que emitirá parecer onde 

constará aprovada sem ressalvas, aprovada com ressalvas ou reprovada. 

9.10.1. Na hipótese de “aprovação com ressalvas” somente ocorrerá caso as citadas ressalvas 

refiram‐ se a itens de mera aparência (pormenores de acabamento, coloração e outros itens que 

não impliquem incerteza quanto à qualidade do produto). Nesse caso, será disponibilizado novo 

prazo de até 03 (três) dias corridos para correção das ressalvas, mediante ajustes ou 

apresentação de nova amostra. 

9.10.2. Após as correções ou apresentação de nova amostra, a comissão responsável emitirá   

9. Amostra 
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novo parecer em que constará se esta amostra foi aprovada ou reprovada. 

9.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será 

analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes neste Termo de Referência. 

9.12. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 

análise, não gerando direito a ressarcimento. 

9.13. Após a comunicação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos fornecedores no prazo de ..... (.....) dias, após o qual poderão ser descartadas 

pela Administração, sem direito a ressarcimento.  

9.14. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos ou digitais em  

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

10.1. Local de Entrega e Prazos: 

10.1.1. O(s) produtos deverão ser executados em Nova Brasilândia-MT, na sede da 

Prefeitura, e demais locais definidos pelos responsáveis no horário de expediente das 

07h:00min às 11h:00min e 13h:00min as 17h:00min, no prazo de até 02 (trinta) corridos, a 

contar do recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento. 

10.1.2. As solicitações serão realizadas periodicamente ou eventualmente, de acordo com a 

necessidade e conveniência da Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia, durante a vigência 

da contratação, através de colaborador previamente autorizado, os quais solicitarão os 

produtos junto à empresa vencedora, mediante Ordem de Fornecimento. 

10.2. Recebimento do objeto:  

10.2.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

10.2.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 

e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

10.2.3. Após a empresa vencedora realizar a entrega/regularização dos produtos/serviços 

com as falhas e irregularidades apontadas na notificação, o Fiscal efetuará novamente a 

verificação da conformidade consoante o contratado. 

10.2.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Prefeitura 

10. Do Local de Entrega, Do Prazo e Do Recebimento 
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Municipal de Nova Brasilândia, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

10.2.4.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

10.2.4.2. O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pelo Fiscal do Contrato durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo. 

10.2.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

10.2.6. A Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 
as razões respectivas com pelo menos 10 (DEZ) dias úteis de antecedência para que qualquer 
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 
maior. 

11.1. No mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, pertinente e compatível com o objeto 
da licitação, podendo ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do 
licitante. 

 11.1.1. O(s) atestados(s) deverá(ão) constar ainda: nome da empresa onde foram fornecidos 
os objetos, nome completo, telefone e assinatura do responsável da empresa que está 
fornecendo o atestado; e 

   11.1.2. Havendo dúvidas acerca da veracidade do Atestado apresentado, a Comissão de 
Contratação deverá realizar a diligência. 

11.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

11.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor.  

11.4. Comprovação de Notória Especialização. 

12.1. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/execução 
dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus funcionários e prepostos. 

13.3. O representante do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

11. Condições Especiais E De Capacitação Técnica 

12. Gestor/Fiscal da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
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falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

13.4. Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado do fiscal ou do 
fiscal substituto, inerentes ao objeto da contratação, sem que disso decorra qualquer ônus extra 
para a CONTRATANTE e, sobretudo, não implica essa atividade de acompanhamento e 
FISCALIZAÇÃO qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da CONTRATADA, que é total 
e irrestrita com relação ao objeto contratado, inclusive perante a terceiros, respondendo a 
mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou desconformidade observada na 
execução da contratação. 

13.5. À FISCALIZAÇÃO caberá o direito de rejeitar quaisquer peças, partes, componentes, 
acessórios ou materiais que não satisfaçam os padrões especificados ou os critérios de qualidade 
exigidos, bem como de exigir sua pronta e imediata substituição por outros que os atendam, 
sem que caiba à CONTRATADA qualquer tipo de reclamação ou indenização. 

13.8. O CONTRATANTE designara neste ato, na qualidade de GESTOR da presente Contratação 
a(o) cujas responsabilidades serão coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e dos atos 
preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao 
setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, 
ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre 
outros, assim como aceitar e aprovar, em nome do CONTRATANTE, os relatórios e outros 
documentos entregues, e as demais responsabilidades a que competem a um gestor de 
contrato, e será designado servidor público como FISCAL, responsável pela atividade de 
controle, inspeção sistemática do objeto ora contratados, e das obrigações inerentes a este 
instrumento, assim como receber e atestar as faturas para pagamento. 

 

Nova Brasilândia-MT, 09 de dezembro de 2025. 
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